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PREFEITURA MI]MCIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO

Gabinete da Prefeita

LeirP 246/2006

EMENTA: Cria, na Estruhra Administrativa do Municipio de Vertente
do Lério, o Cargo de Coordenador de Controle Interno - simbolo
CCI e dá outras providências.

A PREFEMA DO MI]MCIPIO DE VERTENTE DO LÉRIO, Estado de Pernambuco,
no uso de suas alribuiçÕes que lhe sÍlo conferidas pelo aÊ N" 42 da Lei Orgânica
Municipal, foco súer que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Ârt. 10 - Fica alterada a Estsuhra A&ninistrativa do Municipio de Vertente do Lério,
deÍinida pela Lei no 036, de l0 de fevereiro de 1994, mediante a criação do Cargo de
Coordenador de Controle Interno - Simbolo CCl.

Art. 2o - A vigência desta Lei inicia-se na data de sua publicação, revogando as

disposiçÕes que lhe sejam contsárias.

Gúinete da Prefeita, l0 de fevereiro de 2006.

Welita u e França Silva Sales
#Prefelta#
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